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Diário Oficial NO 3379 	Ter~afeira, 11 de julho de,20~3 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVIRAÍ/MS 
EXTRATO DE CONTRATO N° 453/2023. 

CONTRATO: 453/2023 - PROCESSO: 199/2023 - INEXIGIBILIDADE: 027/2023. 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NAVIRAÍ - MS 
CONTRATADA: SANDRA APARECIDA IZEPE MARTINEZ 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MENTORIAATRAVÉS 
DE CURSO, COM O TEMA "TRANSFORMANDO PARA TRANSFORMAR", PARA ATENDER OS COORDENADORES 
DAS UNIDADES ESCOLARES DE ENSINO. SOLICITAÇÃO DA GERÊNCIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA. PEDIDO 
DE SERVIÇO N° 239/2023. 
P RAZO DE VIGÊNCIA : 05/07/2023 a 31/12/2023 
VALOR TOTAL : R$ 16.750,00 (dezesseis mil setecentos e cinquenta reais) 
R ECURSO ORÇAMENTÁRIO: GERÊNCIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA / FDO MUN. DESENV. EDUCAÇÃO BASICA 
(FUMDEB) - D OTAÇÃO : 03.01.00 12.361 0502 2.059 - 3.3.90.39.05.00.00 (R 5217 ). 

latiane Maria da Silva Mordi  , Gerente de Educação e Cultura e Ordenadora de Despesas conforme Decreto n° 
006/2021, (pela contratante  ) e Sandra A parecida Izepe Martinez  (pela contratada  

ATO DE DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE CONTRATO 
Ficam designados como fiscais deste instrumento os servidores: Carlos Roberto Ávalo de Oliveira; Matrícula: 8129-
9 e Regiane Oliveira da Silva Cruz; Matrícula: 8741-6. 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 05/07/ 20 23. 

Matéria enviada por Maria Izabel Sespede Flores 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVIRAÍ/ MS 
EXTRATO DE CONTRATO N° 433/2023. 

CONTRATO: 433/2023 - PROCESSO: 185/2023 - P DISPENSA POR JUSTIFICATIVA: 07 6/2023. 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NAVIRAÍ - MS 
CONTRATADA: UNIAO OESTE PARANAENSE DE ESTUDOS E COMBATE AO CANCER. 

OBJETO: "CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PROCEDIMENTO CIRÚRGICO DE POLIPECTOMIA 
NASAL, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA, PARA ATENDER DEMANDA JUDICIAL ATRAVÉS DOS AUTOS 
N° 0802165-21.2022.8.12.0029. SOLICITAÇÃO DA GERÊNCIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE NAVIRAÍ/MS. 
PEDIDO DE COMPRA N° 120/2023 E PEDIDO DE SERVIÇO N° 24712023.- 
P RAZO DE VIGÊNCIA : 29/05/2 02 3 a 26/12/2 02 3 
VALOR TOTAL: R$ 23.500,00 (vinte e três mil e quinhentos reais) 
RECURSO ORÇAMENTÁRIO : FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - DOTAÇÃO: 10.01.00 10.122 0511 2.001 - 

3.3.90.32.00.00.00 ( R 1043 ). 
ASSINAM: Mariana Cruz Rosada , Gerente de Saúde e Ordenadora de Despesas conforme Decreto n° O 33/2023, 
pela contratante) e Leopoldo Nestor Furlan (pela contratada ). 
ATO DE DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE CONTRATO. 

S'9m designados como fiscais deste instrumento as servidores: Rosecler Bezerra dos Santos, Matrícula: 23 11-6 
.scal Titular) e Luciane Lauterio Debarba, Matrícula: 6265-0 (Fiscal Suplente). 

DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 29/06/ 20 23. 
Matéria enviada por Maria Izabel Sespede Flores 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVIRAÍ/MS 
EXTRATO DA AUTORIZAÇÃO DE COMPRA N°. 2029/2023. 

Dispensa por Justificativa 
PROCESSO : 206 / 2023- Dispensa por Justificativa : 080/2023. 
OBJETO: "AQUISIÇAO DE INSUMOS, CONFORME TERMO DE REFERENCIA, PARA A SOLICITAÇAO DA 
GERÊNCIA DE SAUDE DO MUNICIPIO DE NAVIRAÍ/MS. PEDIDO DE COMPRA N° 116/2023." 
EMPRESA VENCEDORA: JAVA MED MATERIAIS HOSPITALARES LTDA. 
CNPJ: 45.508.404/0001-2 
Lote: 1 - Item: 001. 

PERFAZENDO O VALOR TOTAL: R$ 3.875,00( Três mil oitocentos e setenta e cinco reais). 
RECURSO ORÇAMENTÁRIO - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - DOTAÇÃO: 10.01.00 10.302 0504 2.035 - 
3.3.90.30.22.00.00 (3067). 

Fundamento Legal: Art. 62 da Lei Federal n°. 8.666/93 e suas posteriores alterações. 

DESIGNAÇÃO DE FISCAIS DO CONTRATO: 

Ficam designados como fiscais deste instrumento a s servidor e s : Giovana Santana ; Matrícula: 8842-0 e Igor 
Bruno Januário ; Matrícula: 7721-6. 
Data de Emissão da Autorização de Compra: 10/07/2023. 

Matéria enviada por Maria Izabel Sespede Flores 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVIRAÍ 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

GERÊNCIA DE FINANÇAS 
CNPJ 03.155.934/0001-90 

122 

ATO DE DESIGNAÇÃO DO FISCAL DA AUTORIZAÇÃO DE COMPRA 1\10202912023. 

PROCESSO N°.206/2023. 
DISPENSA POR JUSTIFICATIVA N°. 080/2023 
EMPRESA VENCEDORA: JAVA MED MATERIAIS HOSPITALARES LTDA. 
CNPJ: 45.508.404/0001-29 

OBJETO: "AQUISIÇÃO DE INSUMOS, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA, PARA A 
SOLICITAÇÃO DA GERÊNCIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE NA VIRAÍ/MS. PEDIDO DE COMPRA 
N°116/2023." 

Sra. Mariana Cruz Rosada.  Gerente de Saúde e Ordenadora de despesas, conforme Decreto n°. 033/2023, 
brasileira, portador do CPF/MF n'  098.289.219-52 e Cédula de Identidade RG no. 107.790.608 SESP/PR, 
residente e domiciliado nesta cidade, a Rua Faustina Andrade da Silva, n°220— Bairro: Centro; no uso de suas 
atribuições, designam os fiscais de Contratos, em conformidade com o art. 67 da Lei n° 8.666 de 21 de junho de 
1993, e as Instruções Normativas n°01 e n'0212017 do Controle Interno e a Resolução n° 54/2016 do Tribunal 
de Contas do Estado do Mato Grosso do Sul. 

rt.1° Designar os servidores abaixo com o encargo de Fiscal das Autorização de Compra n°.2029/2023. 

Ge;ência FISCAL TITULAR - FISCAL SUPLENTE 
Ordenadora de Despesa Nome: Matrícula Nome: Matrícula 

SAÚDE Giovana Santana 8842-0 Igor Bruno Januário 7721-6 

Art. 2'São atribuições do fiscal de contrato: 

L Acompanhar efiscalizar ofiel cumprimento do contrato; 

IL Manifestar-se por escrito, em forma de relatório juntado aos autos, acerca da exequibilidade do referido 

ajuste contratual tempestivamente, das irregularidades encontradas, das providências que determinaram os 

incidentes verificados e do resultado dessas medidas, bem como, informar por escrito á autoridade superior 

sobre ocorrências para ciência e apreciação para providências; 

IIL Responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem necessárias em resposta a eventuais diligências dos 

órgãos de Controle Interno e Externo; 

IV. Propor mediante apreciação do Gestor a aplicação de sanções administrativa á contratada em virtude de 

inobservância ou desobediência das cláusulas contratuais e instruções e ordens da fiscalização; 

V. Atestar a realização dos serviços efetivamente prestados, mediante relatório consolidado, para posterior 

pagamento; 

VI. Observar a execução do contrato, dentro dos limites dos créditos orçamentários para ele determinado; 

VII. Manifestar quanto á oportunidade e conveniência de prorrogação de vigência ou aditamento de objeto, 

com antecedência de 30 (trinta) dias do final da vigência. 

Art. 3°Dê ciência aos interessados. 
Art. 4°Autue-se no processo. 

l'Taviraí - M5 11 de Julho de 2023. 

Mariana C4fr Rosada 
Gerente de Saúde e Ordenadora de Despesas 

Conforme Decreto n°033/2023 

- -9LY . 	ve  
«' 	Giovana antan& 	 IgSuind'Januário 

Matrícula: 8842-0 	 Matrícula: 7721-6 
Fiscal Titular 	 Fiscal Suplente 

Avenida Weimar Gonçalves Torres, 862 - Centro - Telefax (0'67) 3409-1500 - Cep 79950-000 - e-mail: 
licitaeaonaviraitgmail.com  
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Diário Oficial N°  3379 	Terça-feira, 11 de julho de 2023 	 i 	
ASSOMASU 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVIRAÍ/MS 

EXTRATO DA AUTORIZAÇÃO DE COMPRA N°. 2030/2023. 

Dispensa por Justificativa 

PROCESSO : 206 / 2023 - Dispensa por Justificativa : 080/2023. 

OBJETO: " AQUISIÇÃO DE INSUMOS, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA, PARA A SOLICITAÇÃO DA 

GERÊNCIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE NAVIRAÍ/MS. PEDIDO DE COMPRA N° 116/2023." 

EMPRESA VENCEDORA: JAVA MED MATERIAIS HOSPITALARES LTDA. 

CNPJ: 45.508.404/0001-2 

Lote; 1 - Item: 001. 

PERFAZENDO O VALOR TOTAL: R$775,00 (Setecentos e setenta e cinco reais). 

RECURSO ORÇAMENTÁRIO - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - DOTAÇÃO: 10.01.00 10. 301 0504 2.030 

3.3.90.30.36.00.00 (R3624). 
Fundamento Legal: Art. 62 da Lei Federal n°. 8.666/93 e suas posteriores alterações. 

DESIGNAÇÃO DE FISCAIS DO CONTRATO: 

Ficam designados como fiscais deste instrumento a s servidor e s : Giovana Santana ; Matrícula: 8842-0 e Igor 
Bruno Januário ; Matrícula: 7721-6. 

Data de Emissão da Autorização de Compra: 10/07/2023 
Matéria enviada por Maria Izabel Sespede Flores 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVIRAÍ/MS 
RATIFICAÇÃO - DISPENSA POR JUSTIFICATIVA N°.081/2023. 

Ratifico e Homologo a Dispensa de Licitação, nos termos do art. 24, Inciso IV da Lei n° 8.666/93 , e suas alterações 
posteriores, na forma declarada pela Procuradoria Jurídica do Município de Naviraí - MS, em conformidade com a 
justificativa constante no: 

PROCESSO: 213/2023 - DISPENSA POR JUSTIFICATIVA N°.081/2023. 
OBJETO: "AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTO, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA, PARA ATENDER A 
SOLICITAÇÃO DA GERÊNCIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE NAVIRAÍ/MS. PEDIDO DE COMPRA N° 11/2023/' 

EMPRESA VENCEDORA: CENTERMEDI COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ: 
03.652.030/0001-70, com o LOTE; 001 - Item: 001. 

PERFAZENDO O VALOR TOTAL: R$45.000,00 ( Quarenta e cinco mil reais). 

RECURSO ORÇAMENTÁRIO - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - DOTAÇÃO: 10.01.00 10.30 1 0504 2.030 - 
3.3.90.30.09.00.00 ( R2458  ) 
DATA DA RATIFICAÇÃO: 10 DE JULHO DE 2023. 

MARIANA CRUZ ROSADA - 

Gerente de Saúde e Ordenador de Despesas 

Conforme Decreto n0.033/2023. 
Matéria enviada por Maria Izabel Sespede Flores 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVIRAÍ/MS 

Extrato do 80  Termo Aditivo 

A Prefeitura de Naviraí, estado de Mato Grosso do Sul, por meio do Núcleo de Gestão de Contratos, torna pública a 
RETIFICAÇÃO do Extrato do 8 0  Termo Aditivo do Contrato 052/2019 - Dispensa Justificativa 003/2019 - Processo 
042/2019 , da empresa INSTITUTO EUVALDO LODI - IEL/MS , publicado no Diário Oficial - Assomasul, no dia 30 de 
maio de 202 3, edição 3350 , na página 344 

ONDE SE LÊ: 

INSTITUTO EUVALDO LODI - IEL/MS, Pessoa Jurídica de Direito Privado, estabelecida à Av. Afonso Pena, 1031 
- Amambai - Campo Grande/MS , Inscrita no CNPJ/MF n° 15.411.218/0001-06, neste ato representada pelo SI— 
Anatole Verlaine Etges, Superintendente, portador da cédula de identidade n° 1.439.857-0 SSP/PR e CPF/MF n°. 
200.682.711-15, brasileiro, residente e domiciliado à Avenida Afonso Pena, 1.031, bairro Amambaí, na cidade de 
Campo Grande - MS. 

LEIA—SE: 
INSTITUTO EUVALDO LODI - IEL/MS, Pessoa Jurídica de Direito Privado, estabelecida à Av. Afonso Pena, 1031 
- Amambai - Campo Grande/MS , Inscrita no CNPJ/MF n° 15.411.218/0001-06, neste ato representada pelo &_ 
José Fernando Gomes do Amaral, Superintendente, Cédula de Identidade/RG n° 5490909 SSP/SP e CPF/MF n°. 
181.935.281-15. 

Os demais termos permanecem inalterados. 

Naviraí - MS, 10 de julho de 2023 
Matéria enviada por Katarina Djoser Galiazzi Ferreira 

mc mm hrfssnmasuI 



PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVIRAÍ 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

GERÊNCIA DE FINANÇAS 
CNPJ 03.155.934/0001-90 

ATO DE DESIGNA ÇÃO DO FISCAL DA AUTORIZAÇÃO DE COMPRA N°2030/2023. 
PROCESSO N'206/2023. 
DISPENSA POR JUSTIFICATIVA N°.080/2023 
EMPRESA VENCEDORA: JAVA MED MATERIAIS HOSPITALARES L TDA. 
CNPJ: 45.508.404/0001-29 

OBJETO: "AQUISIÇÃO DE INSUMOS, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA, PARA A 
SOLICITAÇÃO DA GERÊNCIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE NA VIRAÍ/MS. PEDIDO DE COMPRA 
N°116/2023." 

Sri,.. Mariana Cruz Rosada,  Gerente de Saúde e Ordenadora de despesas, conforme Decreto n°. 033/2023, 
brasileira, portador do CPF/MF n°. 098.289.219-52 e Cédula de Identidade RG n°. 107.790.608 SESP/PR, 
residente e domiciliado nesta cidade, a Rua Faustina Andrade da Silva, n°220 - Bairro: Centro; no uso de suas 
atribuições, designam os fiscais de Contratos, em conformidade com o art. 67 da Lei n° 8.666 de 21 de junho de 
1993, e as Instruções Normativas n°01 e n°02/2017 do Controle Interno e a Resolução n° 54/2016 do Tribunal 
de Contas do Estado do Mato Grosso do Sul. 

ArLl° Designar os servidores abaixo com o encargo de Fiscal das Autorização de Compra n°.2030/2023. 

r

1
1 

Ordenajora ,ic Despc.sa 

FISCAL,,-TITULAR FISC.41. SUPLENTE 

.Vomc: Matrícula Nome: Matricula 

SAÚDE Giovana Santana 8842-0 Igor Bruno Januário 7721-6 

Art. 2'São atribuições do fiscal de contrato: 

VIIL Acompanhar efiscalizar ofiel cumprimento do contrato; 

1% Manifestar-se por escrito, em forma de relatório juntado aos autos, acerca da exequibilidade do referido 

ajuste contratual tempestivamente, das irregularidades encontradas, das providências que determinaram os 

incidentes verificados e do resultado dessas medidas, bem como, informar por escrito à autoridade superior 

sobre ocorrências para ciência e apreciação para providências; 

X. Responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem necessárias em resposta a eventuais diligências dos 

órgãos de Controle Interno e Externo; 

XI. Propor mediante apreciação do Gestor a aplicação de sanções administrativa à contratada em virtude de 

inobservância ou desobediência das cláusulas contratuais e instruções e ordens da fiscalização; 

ML Atestar a realização dos serviços efetivamente prestados, mediante relatório consolidado, para posterior 

pagamento; 

XIIL Observar a execução do contrato, dentro dos limites dos créditos orçamentários para ele determinado; 

XIV. Manifestar quanto à oportunidade e conveniência de prorrogação de vigência ou aditamento de objeto, 

com antecedência de 30 (trinta) dias do final da vigência. 

Art 3°Dê ciência aos interessados. 
Art. 4°Autue-se no processo. 

Naviraí- MS, 11 de Julho de 2023. 

Mariana Cjzzkosada 
Gerente de Saúde e Ordenadora de Despesas 

Conforme Decreto n' 03312023 

  

Giovana Santana 
Matrícula: 8842-0 

Fiscal Titular 

•7/1/ff IgorBneno Januarw 
Matrícula: 7721-6 
Fiscal Suplente 

Avenida Weimar Gonçalves Torres, 862 Centro - Telefax (0"»67) 3409-1500 - Cep 79950-000 - e-mail: 
licitacaonavirai@gmaiLcom  


